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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE MARÍLIA 

FORO DE MARÍLIA 

2ª VARA CÍVEL 

Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14)  

3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

DECISÃO-OFÍCIO 

Processo Digital nº: 1008168-82.2018.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício 

Exequente: Condomínio ------------------ Executado: -------------------------- 

Juiz de Direito: Dr. Gilberto Ferreira da Rocha. 

Vistos. 

Face à insolvência do devedor, defiro a penhora parcial no salário do executado. 

Logo, servirá a presente decisão como ofício ao Setor de Recursos Humanos da  

empresa empregadora (----------, CNPJ n°. --------------, localizada na Rua ----------, ---------- - Pirajá, 

Pompéia - SP, 17580-039) para que bloqueie e penhore 10% dos valores líquidos recebidos pelo 

executado --------------- -CPF - -------------------, deduzidos apenas contribuição previdenciária, 

imposto de renda, depositando nos autos em conta bancária vinculada junto a este juízo, até posterior 

ordem. 

Ressalto que a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao  

correio eletrônico institucional deste Ofício de Justiça: (marilia2cv@tjsp.jus.br). 

Cabe ao Exequente a impressão desta decisão/ofício pelo portal "E-SAJ, e  

protocolo, com oportuna comprovação nos autos, no prazo de 20 dias. 

Sem prejuízo, intime-se a parte executada, na pessoa de seu procurador, para  

impugnação, no prazo de quinze (15) dias. 

No mais, indefiro a penhora sobre o imóvel em si, posto que o bem foi dado em  

garantia no contrato de alienação fiduciária e não há notícia do cancelamento dessa garantia, de modo 

que a penhora deverá permanecer sobre os direitos decorrentes do contrato. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 

Marilia, 10 de maio de 2024. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,  

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 


